
 
 

 

ATA DA 320ª REUNIÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 

2026. 
 

Horário: 13h30min. Local: Reunião Virtual realizada por meio da Plataforma Microsoft 
Teams. Os trabalhos foram coordenados pelo Presidente Contador WALTERLENO 
MAIFREDE NORONHA CRCES 012315/O. Membros presentes: Contador CARLOS 
BARCELLOS DAMASCENO CRCES 007102/O, Contador CARLOS DARLAN PATIL CRCES 
010206/O, Técnico em Contabilidade CLAIR MARTINS DA SILVA CRCES 008717/O, 
Contador EDIMARCOS LUCHI CRCES 011608/O, Contador ELIDO EMMERICH FIRME CRCES 
009192/O, Contadora GABRIELA APARECIDA REZENDE AZEVEDO CARON CRCES 020150/O, 
Contadora RENATA SANTANA SANTOS CRCES 015681/O, Contador RODRIGO SANGALI 
CRCES 011870/O, Contadora TAMIRES ENDRINGER DEPES CRCES 018389/O, Contador 
RONEY GUIMARÃES PEREIRA CRCES 006049/O, Contador MAURÍLIO CORREIA SANTANA 
CRCES 009013/, Contador GUSTAVO DA SILVA MIRANDA CRCES 011185/O, Contadora 
TAMARA SILVA DAIELLO CRCES 017002/O, Contadora CHARLOT DE SOUZA DAMASCENO 
NASCIMENTO CRCES 018738/O e o Contador JOSÉ CARLOS BRAVO ALVAREZ JÚNIOR 
CRCES 009809/O. Ausências justificadas: Contador MÁRIO ZAN BARROS CRCES 010163/O 
e a  Contadora RAQUEL CRISTINA NACIF NICOLAU BARBOSA CRCES 008020/O. I - ORDEM 
DO DIA. Aprovação das ATA 324ª da CÂMARA DE ÉTICA E DISCIPLINA e 319ª do TRIBUNAL 
REGIONAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. II- Na ordem do dia, foram levados à julgamento os 
seguintes processos: De relato do Conselheiro RONEY GUIMARAES PEREIRA. Número do 
processo: U-2023/000278 Fato único: Descumprir o Programa de Educação Profissional 
Continuada obrigatório como Perito no exercício de 2019 e 2020, o que identificamos no 
Ofício Circular nº 1561 e 1560/2023/COFIS/DIREX-CFC e Certidão de Registro – Cadastro 
Nacional de Peritos Contábeis – (CNPC), conforme estabelecido nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade que regulamentam a educação profissional continuada. Enquadramento: 
Alínea "c" do art. 27 e art 31. do DL 9.295/46 c/c os Itens 4 alíneas "a" e "o" e 19 alínea 
"d" do CEPC (NBC PG 01), c/c itens 4, 7, 11 e 42A da NBC PG 12. Decisão: Parecer do 
Conselheiro Revisor no sentido de reformar o VOTO na reunião da Câmara de Ética e 
Disciplina julgado em 20/04/2024, pelo arquivamento do processo em conformidade 
com as alterações na NBC PG 12 (R5) e despacho do Conselho Federal de Contabilidade 
proferido pela Vice-Presidência de Fiscalização do CFC, em razão de Contador que deixa 
de cumprir a Educação Profissional Continuada. Aprovado por unanimidade. Número do 
processo: U-2023/000283 Fato único: Descumprir o Programa de Educação Profissional 
Continuada obrigatório como Perito no exercício de 2019, o que identificamos no Ofício 
nº 852/2023/DIREX/CFC  e Certidão de Registro – Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
– (CNPC), conforme estabelecido nas Normas Brasileiras de Contabilidade que 
regulamentam a educação profissional continuada. Enquadramento: Alínea "c" do art. 27 
e art 31. do DL 9.295/46 c/c os Itens 4 alíneas "a" e "o" e 19 alínea "d" do CEPC (NBC PG 
01), c/c itens 4, 7,  11 e 42A da NBC PG 12. Decisão: Parecer do Conselheiro Revisor no 
sentido de reformar o VOTO na reunião da Câmara de Ética e Disciplina julgado em 
20/04/2024, pelo arquivamento do processo em conformidade com as alterações na 
NBC PG 12 (R5) e despacho do Conselho Federal de Contabilidade proferido pela Vice-
Presidência de Fiscalização do CFC, em razão de Contador que deixa de cumprir a 
Educação Profissional Continuada. Aprovado por unanimidade. Foram levados a 



 
 

 

julgamento, em grau de recurso, 02 (dois) processos com a seguinte decisão para 
homologação:  02 (dois) arquivamentos. ENCERRAMENTO - Nada mais havendo a tratar, 
a reunião foi encerrada às treze horas e cinquenta minutos. A presente Ata foi lavrada por 
mim, Amanda Dessaune Ruas Darós, Assistente Administrativo do Setor de Fiscalização, e, 
depois de lida e aprovada, será subscrita pelo presidente e pelos demais Conselheiros 
presentes na reunião. 

 
  

 
 

Referendada no Tribunal Regional de Ética e Disciplina de 23/04/2026. 


